
UNICIPIO DMIRAND
LEIN°1581 DE29DEABRILDE2025.

"DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO
DOPLANOMUNICIPALPELAPRIMEIRA
INFÂNCIA DO MUNICIPIO
MIRANDA/MS -PMPI"

Excelentissimo Prefeito do Municipio de Miranda/MS, SR. FABIO
SANTOSFLORENÇA, no uso de suas atribuiçõeslegais, FAZ SABERque
Câmara MunicipalaprovoueelesancionaaseguinteLei:

Art. 1º Ficaaprovadoo PlanoMunicipalpela PrimeiraInfânciado
MunicípiodeMiranda/MS (PMPI),constante doAnexoÚnicodestaLei, comvigência
até 2035, com vistas ao cumprimentodo Marco Legal da Primeira Infância (Lei
Federaln.° 13.257, de8 demarçode2016).

Art. 2º. O Plano Municipalpela PrimeiraInfânciade Miranda/MS,
visa ao atendimento dos direitos das crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos noâmbito
do Município, constandoasseguintes matérias.

I- MarcoLegal: arcabouçolegal em quese baseia o Plano;

II- Marco Situacional: diagnósticodo Município, contendoo que já
existeem termos deatuaçãoeserviçosofertadospelasáreasda educação, saúde,
assistênciasocial, cultura, esporteeturismo;

III- Marco Operacional: define metas, ações estratégicas,
responsáveis, prazoefonte de recursospara alcançarcadameta;

IV- Monitoramentoe Avaliação: etapas fundamentais para a
implementação, sustentabilidadee eficáciado Plano, sendoexercidoem
colaboraçãoentre governo, sociedadeefamília.

Art. 3°. Será criado, através de Decreto do Poder Executivo
Municipal, "Comitê Intersetorialda PrimeiraInfânciado MunicípiodeMiranda/MS"
responsávelpormonitorare avaliar o PlanoMunicipalpela PrimeiraInfânciade
Miranda/MS (PMPI).

Art. 4º. O PlanoPlurianual(PPA), as Leis de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) e osOrçamentosAnuais(LOA) observarãoas dotações
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orçamentárias compatíveiscomas metase as açõesestratégicasdoPlano
Municipal pelaPrimeira InfânciadeMiranda/MS (PMPI), a fimdeviabilizarsua
execução.

Art. 5º. AsdespesasdecorrentesdaaplicaçãodestaLeicorrerãopor
contadedotaçõesorçamentáriaspróprias.

Art. 6º. EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

Miranda, 29deabrilde2025.
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